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'I ERMO DE {:Ol-.4.AOR,r( À() \" 06{/2022. {,!rrE r.r\TRF ST CILEBI{{ O Nrr NrCiptO DF
O§\,.\LDO CRLZ E Â APÀE DE OS\,Ât,DG CRI I,, OBJE,!,I\ ÂNDO .A. TRAI\§FERÉ\CIA
llE RECLR§OS FIN c.NclilR0§ DI]§TIIADOS ,\r3 CTJSTEIO DO SLRVIÇO
FiSPECIFIC.{DO N(} Pí,ANO DE 'IR,{AÂi.EO {Proces\i, n" 110212022 - Châmada Pública n"
001/2022).

r\ Prelcitrrra \'1ünicipàl de Osvalcio C[,2. coil aecÉ i1i1 P.:Lçir Hci!1rilio Elorza. n'' 4.18. BairÍô a]cnlro.
n cidade de Os\ aldo a ruz. :ro Fslí oi.S:ioParilo-iDscritauo{\j'.1'\111sohn.'53i00.-1561(X}lll-ól
rcpri:sel1ladii ncsie àto. i)cii Preiiirn rri,-rricir;ri Li Sra Ver;r i,ir.i.r .\l!.s" lortidor da citltlla dil
idenlidade RG D." 10.6+E x77-?,SSP-!P e ir,\rr'n) i(:, alFrhll: sol.. )." 0S8.747.708-i6. (loÍavante

clenominado \lLl.jlciPlO. r r .c.PAli llf. OS\'ÀLD() CRfiZ. -irr -qeilc à Ílua Yulaka /\be. n"2il-Â.
baiÊo JârLlim.,rLia. cidalrL- ar Osraii.lo Cnir- fJii<i| dc §à. P,.rlo. inscritâ no (lNPJ,\'lF sob r1."

i3.1i1.965/0001-61. rcpresenurla nesr.: cro. r,.cr s!'u Piesidenre. o:cnhor \Yilson l\'[arquez. ponador
da cédula ile idtrrridade il(i r ' 10-5ú1.41:'6 r irr.crir. úo CI)l \ll r'l n.'017.-<77."1:8-7.l. dora!anle
OS( . cÕ l'uriiü 1en1c ;r,, nre lirpi,.-l: i I ri :,-de|rii rr' jl i)1, aic il Lle -iu1ho de l0l+ . suas

xllcraçõas. flsol\enl liinrrri r Preselll.- f.nnô d.'(oiaholu(I§.,tile será regido peias ciáLlsulas c

condiçõcs que segucrn:

cLÁt:st L^ PRTME TÀ - D() oP"IETo
L) presenre lcn,.ro de ioiaboüçàs tcor po-,rf,iií,r a trdnsirra'rcir de recurtos l-lnanceiros PaÍà
Cl,STI]lO. üoDroante ir plano c1e lrabalhc. paíc irieuÍânre iüclissociá\ cl desle ajuste (Ancxo l).

PÀRÁCRA.|O [ :,,11(]O ,:l plê$Lr de trôhaiho fl)d.rá,jer r.\isil: pârr suplc]ilÉnraçào de rBlorcs ou dc

n1era.. nlcdianre ierrno udlri1 ú- rcspe;reda ri iegrslâ{ào , jgrirrn ( aDos p.oposla previamenleiuslilicada
pela OSC e àcolhida eni par!'cct iécr'lrco 1.1\oriivcl do iirgào ccrrlpelenle mlillêadct pcla PreÍiiia. \'cdada

alteruçâo do oi'rjero.

CLÁUSI'I-A SEGL.NDIT - DÀ§ R-ESI,ONSAaILIÍ}ADES T, OBRTGÁÇÔES
Sio rcsponsabilidarles e t hrir:ircÕcs. ,:iiem rie ouirc: có:lrFromi:s(,s .r\ünridos po! meio dcsle lerrno e

rcstrcclivo plÂno de rrahaiho- Lrs pretisrc's ri: Lei !:cdc, ai r)-' I .l.rl1!- i. -i I dei ulhc de 101,1. e legislaçào
e r:guia11]anuçlô aplicii\ eii i csrréci.'

I - DO \{l \l( iPI(}
{aii ei'trborâr e conciuzir â e!e..rçiro da pnlilicN públicâ:

(b) enlanar diretrizcs soire a poiitica pilblicil a ser e\ecrjradâ por lrleio do prcscnlc tcrmo.
esubelec.ndo conceii.r! . :rrilc'r'io-( c,j q.J{lijdaals :! j.riirr {r'ôssr1:r.ior ncla OS(l:

(r) âconlpanhar- llrper\ islrr|al e iiscallzirr d c\ecuçaro -io,rljl.io desr. lcrmo- .1,lvcn(lo zclar palo

alcaace dos rcslrllâdLls paal::ados c ficla ar,rÍela âDlica!àc Llos reüLiisos lcpassadosi

,c Fri.L.r.J.F,,.. nc.rsjl.^- r.-I..f(ri..i\rl .( ...r..:nÇ.r.',..heto.hl.Jr,rr'J.-'
iodÍ sua e\lellsiis e no tclnna dcrido:
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(e) repassaÍ à (lSC os recursos firuneeims previstos parâ a exdução do objeto da paÍceriâ- de âcordo
co o cÍonogralra de dc§embolsos pÍevisto. que guerdará consonância com as metas. fases ou Êtapas
de cxccução do objeto:

(0 mantet. ern s€u sítio eletrônico. a relação dâs parcerjâs celebüdas ê dos respectivos plaros de
trahslho- ati I80 (cento c.rirenra) dias aÉs o respectivo enceÍTamcnlo:

(g)publicar, em veículo de conrlnicaçào oficiâl, exlrâro desre rermo e dc seus aditivos, conrendo, pelo
meuos. o norne do gestor da paÍceda c do signalário representante da OSCi

(h) inslitr.iir Comissâo de LloniLoramcrttê e Ava]iação (CMA). por ato da autoridade comp€tente- â ser
publicâdo em veiculo oficial dc comunicação:

(i) emitir relatór'io récúeo de InonilofltÍilenb dc alaliaçâô da pflrceriai

6) anâlisar os relaÍórios gerenciais hnanceiros c de Íesuhados:

(k) analisar as prestações de contas encaminhadÀs pcla OSC de acordo co a legislação e

regulâmenraçãtr ap!icáveis.

(l) disponibili?ar na inteÊÍrL. em seu site eleúôni(o. o teor deste termo e de seus adirivos. beDr como de
todos os relatórios gerenciais dc rcsuludos e da CMÀ" no prazo de 15 (quinzc) dias, contados da data
de suas assinatrvÀsl

(n1) viabilizar o acoupaõhameÍIlo pela iútemer dos processos de liberação de recusosi

(n) na hipóÍese dc inexecuçào cxclusiva por culpa da OSC. o MU\ilCiPlO poderá. exclusivanrente
pâ!Â asseguar o arendimesto de serviçôs essenciais à população. po, ato próprio indcperrdenlefte[te
de autorizaçÀo judicial. a finr de realizár ou malter â Êxecuçâo das mÊtas ou atiüdades pacluadas.

retomar os beos públicôs en1 noder dâ OSC. qüalqu€r que tenha sido a modâlidade ou titulo quc

co»cedeu direitos de uso de tais bens €lou, assumir a responsabilidade pcla cxecução do restânte do
objeto previsto no plaro de trabalho- no caso dc paralisação. de modo a evikr suâ dcscoílinuidade.
devendo ser considemdo ,a prcslâçâo de conms o que lbi executado pela OSC até o momento em qLLe

o MLINICIFIO assunliu essa respoosabilidade:

(o) diyulgar pela intemet os meios para apresentaçào de denúocia sobre a apiicaçào irÍcgular dos

recursos rânsfelidos.

Il - DÀ O§Cr

(a) apresenrar rclâtórios de execução do objeto e de ê\ecuçâo financcira, claboraílos eletmnicâmente
por meio de l'ormuliirios própdos coistantes do sitio eletrôuico tlo MLNICIPIO e contcndo:

l. compararivo elltre as melas proposras e os resultados alcançados, acompanhâdo de justiÍicativàs
pam todos os resultâdos não alcançados e propostas de ação para suDeração dos problenlas enfrenladosi

2. demonstrativo integral da receita e despesa real izadas na cxecução. em regime de caixâ e em regime
de competêícia: e

3. comprovantes de regulâridade fiscal. trâbalhista e pre'\,idenciiiLria.

,#." ,---,>'--=::-
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(b) prcs(aÍ conl,as da totâlidâdc dâs opcrâçôcs latrimoniâi§ e Íesltltados da parceria- dc acoldo com a

legislqâo c rcgulâtoenraçâo aplicá\'êis:

(c) executar o plano de tmbalho - isoladaÍÍenre ou por meio de aruàçào em rede. na formôdo anigo i5-

^- 
da l.ci l:edeml n.o I .i.(119. de jl de -iulho dc l0l4 - bem co o âplicar os recursos públicos com

observância aos princípios da legalidade. da legirimidade. da impcssoalidâde. da moralidâdc. da
publicidade. da economicidâde. da eÍiciêtrciâ e da eficáciar

(d) zelar pela boa qualidadc dâs ações c serviços prestados. buscando alcança. os rcsultados pactuâdos
de íôm!â otinrizâda:

(e) obsenar. no üimsco.Ícr da e\ecuçào de suas ariçidades- todas as oíe âçõ€s emaradas do
MIINI('IPIO:

(0 rcsponsâbilizar-se. integmi e cxclisivamentc. pela coÍlÉtação e pagâmentô dos encargôs
trabalhistás, plevidenciários. Íiscais e comerciais relacionâdos à cxccução do objeto. nâo implicando
responsabilidade solidária ou s!üsidiâria do i\{LNICIPIO a inadinrplência da OSC cnl rclaçào ao
rcferido pâgamênto. os ônus incidcntes sobre o obicto da parceria ou os danos decorrentes de restriçâo
à sua c:iecuçào:

(g) divulgar. no seu silio clcrrônico e em locais lisí\eis dc süâs scdes sociâis e dos esEbelecirncntos
em quccxcrçâ suâs âçôes. na Í'ofila epazosdetinidos pelo MLINICÍPIO. tôdos âs paÍcerias celebradas
com cssc úllimo, obseMndo-se as informações minimas exigidas c cventuais reslrições de segurança
que impeçam a suâ divulgaçâo. na iorma da leir

(h) indicaÍ pelo mcnos unr rcpreseNanlc parâ ircompanhiú os trabalhos da CMA. no prazo de XX
(numeml por c)ilenso) dias contados da data dc assi,rntura dcíc instrumenlo:

(i) manier c movimentaÍ ()s rcêBrsos fiÍtânceiros Épassados pâIa â execução do obje(o da parceria em
uma única c extlusiva conts hancária. âbena junto ao Bânco do Brasil ou Caira Ecorúrfica Federal
observado o disposlo no aíigo i ) dâ Lei Federal n." I1.019. de 3l dejulho de 2014;

d) manter r€gistos. ârquivos e êo!üolcs conúLreis especificos para os disÍ,endios.

(k) asscgurar que toda dil'ulgaçào das âçôes ohjL.ro dÀ parceria scja realizada com o conscnlimento
prévio e I'ormâl do MUNICII,IO. bem como conlbdDe as orientâçõcs e direfizes âcerca da identidade
visual da PrtlEitura Municipal de Osvaldo Cruz:

(l) utilizâr os bens. matedais e ser\,iços custcados côm rêeuaos públicos viEulados à palceriô êm
confonnidâde com o obieto pactuado:

{m) permitir e facilirar o accsso de agenrcs do MUNICiPIO. mcmbros dos conselhos gesiores da
ÍJolilica públicâ. da CM,{ e deü'tais órgãos dc fiscalizâção intcrna c cyterna À rodos os documenlos
relativos à execução do obj€lo da parccria" preslandolhes rodas c quáisquer iítb.mâções soticiEdâs,
bem como aos locais de eNccuçâo do objero:

( n ) rcsponsabiliiâr-sê pcla legatidade e regtr laridade dâs despesâs realizadâs para a exccuçàô do objeto
da parceria. pelo que Í€spondciii dirctâÍnenre peranlc o vllrNl( 

'PIO 

!- dcmais óEãos incumbidos da
fiscalizaçâo nos casos de descumprimemo:
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(o) respoNabiliTâr-se. eÍclusivamentc. pelo gerenciaaenro adhinislràtivo e Íinâncciro dos reculsos
recebidos. inclusive oo que diz respeito às dcspesas de cusÍeio. ds inlestimento c dc pessoali

CLÁUSULÂ TERCEIILÀ - DO cE§ToR DA PÀRCERIA
0 gestor lará a inte.locuçâo tócnica com a OSC. bcm corno o aconrpanhamento e a fiscalização da
erecuçâo do objdo da parccriâ- Cevendo zelar pelo seu adequado cumprimento e mffrter o
MLr\JICIPIO informado sobre o andaJnento dês arividrdes. comperindc.the êm espe,ciâl:

(a) acompashâr c fiscalizar a cxccuçào do objeto da parceria:

(b) infomlar âo seu superior hicrárquico a exislência de latos quc compÍornelam ou possall
complometeÍ as â"ividades ou metas dâ paiceria ede indícios de irregularidades na gesÀo dos recursos,
bem colno âs proüdências adotadês ou que scrão edotadâs parÂ sânaÍ os pmblemas detectados:

(c) emitir parccer técnico conclusivo dc ânálise da prestação dc contas linal. Ielando em consideração
o feor dô rclatório técnico de moBito€nlcnto e avaliaçàol

(d) disponibilizrar ou zrsscguür a disponibiljzaçâo de ntârcriâis e equipamentôs tecnológico§
necessários âs atividades de ntonitotâBenÍo c avaliaçào:

(e) comunicar ao administrâdor público â inexecução por culpa cxclusiva dâ OSC;

(f) acompanhâÍ as alividâdcs deselrvolvidas peia oSC e monitorar a execuçeo do objcto da parceriu
nos aspectos âdminislralivo. técnico c linanceúO. propondo as úcdidas de ajuste e melhoria segundo
as metas pactuadas e os resulBdos observados. com o assessor,unenLo que lhe for ncccssáno:

(g) realizar atividades de monitoramcr)lo" devmdo esbbelecer pÉticas dc acompanhamcnto c
vcriÍicaçào t1o local das atividades deservoh.idâs. mediafie agenda de rcuniões Ê encoülros cofi os
dirigentcs da OSC. para asscqurar â adoçâo das dirc'Úi7es constântes deste termo e do plaÍlo de
trabêlhot

(h) reatirar a confcrência e a checagcm do cwnp.iüeDro das metas e suas respecrii?s foÍtes
comprobatórias. bem como âcompa.lhar c âvalial a adequada implementação da polírica públicÀ
verificando a coerência e veracidade ilas inlorrnaçôes aprEsenladas nos relatórios gercnciâis;

§ 1." - Fica desigudo conro gcstores desle sonlraro o scnhc,r Wilson Mâqucz e o serúoÍ Anderson
Cleiton Silva. responsáveis pelo controle sdminislrârivo. iinanceiro e de cxecução da parceria
celebÍado com a Prefcitura Municipai de ()svaldo Cruz

§ 2.o - O gcstor da parceria podera ser akemdo a qualquer rcmpo pelo MUNICIPIO. por meio de
simples ípostilameÍlto.

§ 3.o - Em caso de ausência tenrporária do geslor. a Ptefeitâ Municipal ou qucm clc indicaÍ assumirá â
gestão ate o rctomo daquele.

§ 4.o - Em caso de vacância da função de ge$or. a Preftira Municipal ou quem cle indican asstrmirá
intednâJncntc a gestâo da parceria- por meio de simples apostilamcnio. até a indicâção de novo geslor.

út.Áust LA eLÂRTA - í)o -\{o:i!ToRAi!IEt\-I G É DA A!.\LlÀCÂ(} l)ti REst LTAt)os
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Os rcsultados alcã-nçados eoÀr ô execuçã() 1iô obiels da pâÍceriá dev*u ser moniÍomtlos e âl'âliâdos
sisierúâlicâ}nertc por rneio de rciâtórioB iécrlicos ernilidos por rcsporlsálel designado pela Prefeita
Municipâl cm âto próprio. na lormâ do arigo 59. da Lei Federal n-' 13.019. de i I de iulho de 2014.

PÀRÁGRAFO ÚNIC{) - r\ periodici<Jade e a quarridade dos relatôrios técnicos pÍevistos Í!o câput
desÍacláusui& se!ão estipuladar pela CMA.

CLÁU§ULA QUL\ITA. DÁ CoMIssÀo T}E M0NITORAMTNTO E AVALIAÇÀO
Compere a C V1A:

(a) hoúologar- 'mdependeotcme$le dê obrigarcÍiedade de apresenlaÇâo de prestação de co!úâs PeLa
OSC. o reiâtório técnico de rÀonitorâmcnto e avaliaçào de quc ttata ô artigo 59, da Lei l'ederal n.'
1i.019. de 3l dejülho de 201-1:

(b) âvaliar os Ê$ tados âlcânçados oa e{ecuçào do D-Djelo dâ pârecliâ- de acordo com infomrações
constaües do rclâtóÍia técrrico da ô:iiIoÍà,nesio ê avaliaçào- e [a_zer É€oúeDdações para que sc atinjá
os ô-bjetivos peiseguidos:

(c) analisar a vinculação dos gastos da OSC aô obieto .ia parceria ceiebrada, bem como a raz-oabiiidade

desses g;asto§;

(d) sôlicital, quaÍdo necessârio. reuniôes extaordinaiÉs e reirliz?[ visitas técnicas na OSC e no iocal

dc realização do objeto dâ parceria com a llralidade de obteÍ irfoÍmações adiciollais que auxiliem no

desellvoluimcnto dos kaba]hos:

(c) solicitar aos demais órgâ§s do VIL']\IICÍPIO ou à OSC escla.ecimcltos que se fizerem occcssários

para subsidiar sua a\,aliaçãoi

{l) e[itir r'elatório conclusivo sobre os resultadss alcaÍçttdos rlo Período, aonteído â liotâ da Parceda,
ar,'aliação rlas justificâti1,as apreseütâdas r1o relaÍó]io tÉcnico de lllonitoramento e ftvâ1iaçeo,

Íecomendações. oíticas e suÊ.estões:

CLÁUSI.ILA SEXTÀ - DOS RECURSOS FINANCEIRO§
O valor total da presenÍe Írerceria é de R.$ 4ó9,600-00 íQIJATROCF.NIÚ§ E SESSF"NTÀ E NOVE
MIL E SEISCENTOS RLIIS).
Pr]ograma de tÍabalho 082420042.2.0280 - Assistência âo Poilador de Deficiêocia, onerando a U..8.

02.09-01" naluriJza dâ despesa 3.3.50.4i.00.13 - SubveDções Sociais, ficha 605. sendo R$ 172.000,00

de respoffislilidade do M UI\t.-ICIPIO;

Proglame dc trabalho 103010027-2.0280 - Assistêhciâ à §rúde, r,nerando a U-Ê1. 02 10.01, naturcza

da despêsâ 3.3.50,43.00.I3 - -subvcnções Sociais. ficha 617. sendo RS 224.600,00 de responsabilidadc

dO MUNICíPIO;

Programa de rrabalho 082420042.2.0280- oDeraído a U.]i 02.09.01, natureza da despesa

3.3.50.43,00.13, ficha 606. sendo RS 46.000,00 dc íesponsabiljdade do ESTADO:

Programa de trabalho 081410042.2.0280. oüundo a U.Ê1. 02.09-01, naar?za da de§pe§a

3..i.50.43.0ü.1 3. ficl1À 607. seüio R$ 27.00ú,00 de rcspômabilidade t-EIIERÁL-
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§ I .o - t)i rccursos hnanceirrs. de que trata o caput desta cllrusulâ. ser ào tmrrsfelidos à O§C tta foütâ
do círnocrama de deseÍrbolso col1starÍe do Dlano dc ffabolho. sendo que as parcelas subsequelltes à

primcim apcnas serão iiberadas após aprova4ão da preslâçâo de codâs dâs parceias precedeutes.

§ 2.o - Os recutsos financeiros referenles aos Co finalciamenkrs estâduÂis e federais, somente serão
tíansj:eridos qualdo houver o elltivo repssse ao tundo Municipal de Assi$ência Social,

§ 3.o - Havendo saldo rcnranêsceçte do repassc de recursos antcriore, o vâlor do reprsse
6übseqüeÍte corrEspotrderí ao velor previsto ro cronogramâ dc dcrcmbolso subtrsído do
refeÍido ssldo remaneseentr, gârântindo-sc que. ao Íroal de câdâ pcíÍodo de avalirç'o, sejâ
disponibilizrdo o moÍtatrÍe dc recursos nec$sários à .xccuç§o do objeto dr psrceria.

§ 4.o - Nào sciAo computados como saldo remanesceDte os valores reÍereutes a compromissos já
âssumidos pela OSC parâ alcâncar os ohjcdlos da oarceda. beÍn coüo os recunios rctbrcntcr às
prorisôes paÉ liquidaçào dc encargo§.

§ 5." - E vedada a reâlizêçào de dcspesas, à conta dos Íecursos dcsrinados à parccria. paü linalidades
diversas ao objeto pactuado. mesmo que cm caúter de urgência.

cLÁusrjLA sÉTtMÁ - D.a, pRrsTAÇÀo ÍrFlcoYl'As
A OSC elaborârá e üprcsenlafii ao ML'NICÍPIO pÍeslação de contas na foÍÍna discriminada nesta

cláusula. obsenando-se o Capitulo lV- da Lei Federêl n.o 11.019. de il d€ iulho de 2014. o aíigo 8',
e dernais lcgislação e regt:lunentaçâo aplicáveis.

§ 1." - Os oÍiginais das faruú§. recibôs, notÉrs fiscâis c quâisquer outros documentos comprobâtoxios
de despesas deverào ser emilidos cm nomc da OSC. devidamente ideotificados côm o número
respestiaa chrmrda púbtica ou scjs 001f2022. e marlidos em sua sede, em auquivo e em boa oÍdem.
à disposição dos órgâos de corrole iaaerro e externo. pelo pflrzo de 05 (cinco) anos. contados a pdrtir
da âprovação da prestação tie cortas or da lomada de contas especial pelo Tribunal de Contâs do
lis!âdo. relâliva àô exercicio dâ gcstão, separando-se os de odgeD pública daqueles da p!ópria OSC.

§ 2.o - Â prcstâção de contas e todos os alos qric dela decomm dar-seão em platafonra elel!ônicâ a

ser disponibiliTÁdâ no f»nal de parccriâs. pcmrilindo a visuêlizâção por quâlquer ioteressado.

§ 3." - Aré quc sc institua o portal de quc trata o pârá$âfo arlterioÍ, ret'erida prcstâçâo e atos

subsequentes serão realizados na fôníâ ihdicada pelo MUNICIPI0.

§ -1.'- Sem preiuíê da plena obsênáncia dos no[nalívcs dpontdos no caput desta cláusuia- bem como
das iBstruçõcs oriundâs da PÍelêitura Municipál e do'fribunal de C'offas do Estadô de Sào Paulo, a

OSC pr€stâÍá contss aros seglintes prâzôs, devendo sempre conler a docunrentação comprcbâtóriâ (via
original e urna cópia) da aplicaçâo dos rccursos recabidos Inensallllelrre. coÍúbrme prcvisão oo plaÍo
de trabalho. dcvidamcotc ,compaolado dos relatórios de e\ccução do objcto c dc execuçâo financcira:
eritrâtos bancários coÍciliados. elideociando a movinlcntaçãô do recurso c rcnlabilidâde do pcÍíodo;
rclatóío de receita e Ce dcspcsâs c relâção nomirâl dôs âtendidos:

Prestâcâo de Contas do Recrrso Muri€lÍrsl:

l. Prestâçào dc contâs qua,.lrimestral: aré o ükin:o dia útil r.1§ mr.!s subscqucnte ao do enceramento do
quadrimestre:
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ll, Prestação de coatas anual Íillal: ató o último dia utii do mês dcjanciío do ano súscquenle:

Prcstacão de Coptàs do Recurso Estadual.

Pr*s(scão de Corràs Ser!1estllrl: sÍé o último dia útíl do môs subs€ouente âo
cllccrramêíto do semestre.
Ptcstâcão dr Conta! aílual e frtrrl: âté o últim6 dià útil do mês de Jâneilo do âno
subscquentc.

Prestaeâo de Cotrtas do rccurso FederâIl

l. PÍcstâcâo de Contes Sêmestril: até o último di{r útil do úês subseoüeíÍc so
enccrrtmento do seúêstte,

II. Prestacão de ConÍas rpurl e furâl: âaé o últirpo dio úÍil do pês de Jâociro do ano
§ubscouctrte,

§ 5.n - Apresentada a prcstação de contas anual. emilir-se-á parccer:

(a) tecnicô. acelca da execuçàc fisica e alcaocÊ dos objctivos da paÍccria.

(b) Íinanceiro, ace{a da correta e regular âplicação dos recu$os da pdcerja.

§ 6." - Pâra lills de comprovaçào dos gastos- nào serão aceius despesas efetuadas cm datâ anterior ou
posíerior ao periodo de ',igêncix dn FRrceria.

§ 7.ú - Nào podcrilo scr pagâs com rccursos da pàrccriâ- dcspcsas em desacondo com o plano dc

tlabalho, bem como aquelas decorentes de multas^juros, taxas ou moÍa, relàrenes a pagafleÍtos ou
recolhimentos f,ora do prazo e a título de Lâ-{a de administração.

§ 8." - A ialra de presraçãô dc contas nas co[dições esrabelecidas nesia cláusula e na legislaçào
aplicável, ou â suê desaprovaçâo peios órgàos coÍrpeicnrcs do M(,NICIPIO. implicará a suspensào

das liberaçôcs subsequcntcs. até a corieÇào das impropriedades oconidas.

§ 9." - A responsabi)idadc dê OSC pclô pagamedio dos encaÍgos uabalhisÍas. pÍevidenciários. fiscais
e comerciâis rclâtivos ao l'unciortamenlo da insritüção e à cxecuçào do objeto da parceria é exclusiva,
nào sc caracterizando responsâbilidade soiidária ou subsidiaria do MUNICIPIO pelos respectivos
pag€mentos. qualqu$ oneraçào do objeto da parceria ou rcstrição à suâ execuçâo.

CLÁUSULA oITAvA . DA vIGÊNCIA
O prâzo de vigêtrciâ destâ pârceriâ é de âté JI dc dêzembro dê 2022.

§ l.'- No mhinro trinlâ diÀs antes de seu término. havendo motivo rcleva[te e interesse dos participes.
a pârceria podeú ter seu prazo de exeauÇâô prorrogado para cumprir o plano de tabalho, mediante
tcrmo aditivo e préviâ autor ização do Prefeita Mmieipsl. respeitâda Ír legislaçâo vigente. após proposra
previameitejustificada pela OSC e âutorizaçãoda Secretaria Municipalde Assistênciâ Social. baseada
cnr pârecer técnico favonivel do órgào competenre.

§ 2." - O MurricÍFio prorÍogaú de oficio a vigêrcia da parceriâ quândo der causa ao etraso 11â lit eraçao
dos reculsos. limiiada a prorrogaçào ao e\ato periodo do atraso verificado.

L
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CLÁUSULA NOIÍ.A. Í,A DT]NÚNCIA E DÂ II.E§CISÂO
A pÍesentc parccria poderâ. r qualquer tempo. §cr dcnunciada por qualquer dos panícipes mediante

notificaçâo escrita com anEcedência de 60 i§essenla) diÀ§ e será r.s(iodido por inlração legal ou

descumpúmelto dâs obrigaçÕes assumidas. ou pela sup§\,eniência de nomra legÂl ou fatô que o tome
juridica- marerial ou tirmalmcnte ioex.qui\,el.

§ I .o - OcorreN{o a tescisão .r u a denúncia do presente ajuste. ML]N lCÍPlO c OSC respondcrão pelas
obrigaçôes assumidas até a dats de assinatura r1o reslrcti',o termo de cnLrerramento. devendo a OsC
opreseflkr ao MIINICÍPI0- no ptazo de alê j0 (rinra) dias. i documentaçâo comprobetória do
cumpÍimento das obrigações assumidas até aquda dala.

§ 2," - Havendo indícios fundados dc malveniaçào do recúso púhlico. o MLINTCiPIO deveni instâurâr
Tomâda dc Conta Êspecial. para apumr imeguldridadcs que tenhallr motivsdo a rescisâ4} da parceria.

§ 3." - Quando da conclusão- denúnciâ- rescisão r)u a)(tinção do plcscntc ajuste. [ão tendo ocorrido a
uilizâçâo total dos .ecu$os linanceitos recchido" do Mt -\.-lCiPlO. fica a OSC obrigadâ a reslituir. no
praar imptorrogár'el dê -i0 (rinra) dias cottados da data do evento. os saldos lituncciros
rcmanescentes. inclusil.c os frovmiedes das receilas obridas das aplic'açôes tinanceiras. acrcscidos de
corrcçào monetihia c de juÍ(rs dc morÀ der,endo cncaminhar o respectivo comprovaüte de depôsito
bancârio à Secretaria Mulicipal de Assistência Social.

§ 1.' " A inobsen'ância do disposto oo paÍigúlo anteúor ensejâú a imêdiala iníaüaçào dâ tomadâ de
conlas especial do Íesponsávcl.

cLÁusLLA DÉcrMA - D \s ALTERÁÇôES
Estc teÍmo ÍDder-á s€r alterddo. mediafic termo adirilo. em qualqucr dc suas cláusulas e condições-
cxceto Do que tan8c ao seu objeto. de coÍnufi acordo. desdc que tai interesse seja manifcstado por
qualquer dos panicipcs. p.c\ iamcúe e por escrito- obse*ado o disposlo no parágrafo único da
Cláusula Prirneira,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMETRÀ - DAS RESPONSABIT.IZAÇÔES E DAS §ÁNÇÔD§
Pcla execuçfu dâ parceria em Llesacordo conr o plaoo de tróalho c .om as normâs da Lei Federal n.o

ll.0l9- de 3t dejulho de:01.+ e da legislâção csFecificâ- o vlli\ICIPIO poderii garantida a prévia
dclàsâ- aplicaÍ à OSC as sânções píelisras no aÍigo 73 dâ Í.ci Federdl u." 13.019- de 3l dc.iulho de
2011.

§ l-" - Aplicadas as sanções previstas no capul dcsta cláusula. dcle.ào sea,§ mesmÂs registEdas no
ponalde parcerias com orgâsizações da sociedade cil,il.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DÀs DlsposlÇÕEs GERÀrs

^cordam 
as pânes. ainda- êtr cstâbelece! âs condiçàes seguintes.

§ I."-Os, trâbalhadores conlralados peia OS(' nào guârdanr qualquer \ínculo emprcgaticio com o
MtNlCtPlO- incxistindo. larrbénr. qualquer responsâbilidade desse últinro cm relaçào às obrigações
trabalhisras c denrais encaÍgôs assumidos pela ()SC.

§ 2.'- O Ml ,ilCíPlO nâo resy}lrde. subsidiária ou solidariamcnre. pelâ âusência de cumprinrento das
obrigsções fiscais. trabxlhislas. previdenciárias c comerciais assumidas pela OSC. não se

rcsponsabilizando. ainda. por eve uais demandos iudiciais.
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§ 1." - 
^ 

OSC devcni mÂnteí êm suâ sede mcosahÍemê. â relaçào nonlinâl atualizadá dos beneliciários
das âçóes relâtivas á parcr'rra- contendo seus cndcreços completos. de acoÍdo com o modelo e

inslruçôes fomecidos pek' Mt \lCIPl(). a hm de intecirar o rcspecti\o cadaÍro póprio de instirüiçôes-
na foÍn)â do regulamenlo.

§ 4." - Todas irs comunicaçôes relntivas a esm parccria serào consideüdâs como regularmentc
efetüâdâs qrândo rcÀlizadas 1mr meio cletrônico

§ 5.o - As exigêltcias quc 11ão púderem scr cumpridas por meio e]eÍônico deverão scr supridas atÍovés
da rcgulaÍ instrução processual- em nreio fisico

cLÂustrLA DÉctMA TERCEIRA - Do FoRo
Fica eleiro o l()ro da Comarsn de Osraldô Cruz. F:slndo dc Sâo Paulo pâra dirimir quaisqucÍ que$ões
resultantes da c\ccuçâo ou da interpreuçào desle irsrrumento e que não puderem scr resollidÀs
adminisrali\anren(e.

E. poÍ estarem de acordo cofi as cláusulÂs e condiÇões aiustadas, firmaü o presenle termo. cm 2 (duas)

vias de igual rcor. na prcsençà das testemurüâs ahai\o assinadas. pâla que produzâ os efeitos

Oslaldo Cruz. 07 dc Íevcreiro dc 2022.
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